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EDITAL DAEX/PROEX Nº 19.15/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS DA SEMANA

DE HISTÓRIA DE 2024 -  RESULTADO PRELIMINAR

A Pró-reitoria de Extensão e Cultura da Universidade Federal do Acre - PROEX e a 

coordenação do Projeto Semana de História de 2024, no uso de suas atribuições, tornam 

público o resultado da SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS para atuarem 

na SEMANA DE HISTÓRIA 2024, sob a coordenação do(a)  Prof. Dr Eduardo Silveira 

Netto Nunes.

1. O Resultado preliminar encontra-se abaixo.

Classificação Nota Final Nome Matrícula

1 - Bolsa 26,75 Sara Thalita Monteiro Cordeiro 20230910006

2 - Bolsa 26,57 Larissa Oliveira dos Santos 20230246047

3 - Bolsa 25,38 Monique Pereira Rosa 20190100035

4 - Bolsa 25,14 João Pedro de Souza Santos 20190104058

5 - Bolsa 24,84 Sergio Emory Pereira Da Costa 20230910027

6 - 
Voluntário/List
a de Espera

24,56 Jefferson Bissat Amim 20230240004

7 - 
Voluntário/List
a de Espera

20,68 Rebeca do Vale Mendonça 20220240048

8 - 
Voluntário/List
a de Espera

20,44
Ingrid Nayara Herminio de 
Souza

2023090005

2. Recursos sobre a decisão.

2.1 Os recursos à decisão deverão ser enviados exclusivamente até as 16horas do dia 27 

de novembro de 2024, ao e-mail < eduardo.nunes@ufac.br > contendo a argumentação 

do recurso.
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3. Cronograma

Os recursos e próximos passos do edital ocorrerão conforme o cronograma a seguir:

Período para  interposição  de  recursos  27/11 até 

16h

27/11 até 16h

Publicação da análise dos recursos e Resultado

Final 27/11 até 17h

27/11 até 17h

Início das atividades 28/11 28/11 – 8h

4. Disposições finais

4.1 O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer tempo, no todo ou 

em partes,  seja  por  decisão  unilateral,  seja  por  motivo  de  interesse  público  ou 

exigência legal, sem que isso implique em direito à indenização ou reclamação de 

qualquer natureza.

4.2 Todo o material coletado e/ou produzido e/ou acessado no âmbito do projeto, é  

de utilização exclusiva do programa e não poderá ser utilizado para outros fins.

4.3 Casos omissos serão tratados pela comissão de seleção.

________________________________________

Prof. Dr. Eduardo Silveira Netto Nunes 


